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Número do Protocolo

Número do Documento

23.991.582-5

CERTIFICADO DE DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL

347027

Validade da Licença

15/05/2035

O Instituto Água e Terra, com base na legislação ambiental e demais normas pertinentes, e tendo em vista o contido no expediente protocolado sob o nº 23.991.582-5, concede CERTIFICADO DE
DISPENSA DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL ESTADUAL nas condições e restrições abaixo especificadas.

Secretaria de Estado do Desenvolvimento Sustentável - SEDEST
Instituto Água e Terra

 Bairro  CEP Município / UF

 Logradouro e Número RG/Inscrição Estadual

 CPF/CNPJ  Nome/Razão Social
 1. IDENTIFICAÇÃO DO EMPREENDEDOR

41.760.221/0001-45 41.760.221 EDIMAR DA SILVA

--- 10AV Rua Paulo Bonetti, 1279

Centro 85.635-000Nova Esperança do Sudoeste/PR

 2. IDENTIFICAÇÃO DO EMPREENDIMENTO
 Atividade

Lavadores em geral
 Porte

Pequeno
 Atividade Específica
Lavadores de veículos

 Logradouro e Número Coordenadas UTM (E-N)

 Bacia Hidrográfica  Bairro  Município / UF  CEP
10AV Rua Paulo Bonetti, 1279

Nova Esperança do Sudoeste/PRCentro

273107.8 - 7133670.8

Iguaçu 85.635-000

 3. CARACTERÍSTICAS DO EMPREENDIMENTO

 Descrição Quantidade/Dia  Tipo de Armazenamento

detergente 10,00 l null
intercap 5,00 l null
peças e acessórios novos e usados 1.000,00 null
pneus novos e usados 100,00 unid null
solupan 5,00 l null

3.1 PRODUTO ARMAZENADO

  Origem Água   Tipo de Uso Coordenadas UTM (E-N)Nº OutorgaVolume (m³/hora)

Rede Pública Humano e Empreendimento 0,25 -- ---

3.2 ÁGUA UTILIZADA

 Origem Efluente   Coordenadas UTM (E-N) Forma Tratamento  Destino Final  Vazão (m³/hora)  N° Outorga

Efluente de esgoto sanitário Fossa Sumidouro 0,03 -- ---
Efluentes líq.gerados em área de pista e lavagem de ETDI Sumidouro 0,22 -- ---

3.3 EFLUENTES LÍQUIDOS

 Código e Descrição Quant./Dia  Destino Final

200199 - Outras frações não anteriormente especificadas 0,10 kg Aterro Industrial Terceiros
200101 - Papel e cartão 0,01 kg Aterro Sanitário
200139 - Plásticos 0,01 kg Reciclagem externa

3.7 RESÍDUOS SÓLIDOS

Obs.: As informações das sessões 1, 2 e 3 são de responsabilidade do requerente.

 4. CONDICIONANTES

1. A presente Declaração de Dispensa de Licenciamento Ambiental (DLAM) foi emitida conforme o estabelecido no Artigo 56º do Decreto Estadual nº 9541, de 10 de abril de
2025, e com base nas informações apresentadas pelo requerente, não dispensando nem substituindo quaisquer outros alvarás e/ou certidões de qualquer natureza aos quais,
eventualmente, o requerente esteja sujeito, conforme exigido pela legislação federal, estadual ou municipal.

2. A presente Dispensa de Licenciamento Ambiental - DLAM foi emitida conforme informações prestadas no Sistema de Gestão Ambiental - SGA e de acordo com a legislação
vigente, aprovando a localização e a concepção do empreendimento, bem como autoriza sua instalação e operação de acordo com as especificações constantes do cadastro e
requerimento apresentados.

3. Esta declaração está vinculada à exatidão das informações apresentadas pelo interessado e não exime o empreendedor do cumprimento das exigências ambientais
estabelecidas em disposições legais, regulamentares e em normas técnicas aplicáveis ao caso e o sujeita à fiscalização e anulação da presente declaração, caso sejam
constatadas irregularidades, bem como à autuação e imposição de sanções administrativas cabíveis.

4. Caso sejam constatadas irregularidades ou divergência das informações declaradas no Sistema de Gestão Ambiental - SGA a presente DLAM poderá ser anulada.

5. O não cumprimento à legislação ambiental vigente sujeitará a empresa e/ou seus representantes, às sanções previstas na Lei Federal 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, e
seus decretos reguladores.

6. Os critérios adotados poderão ser reformulados e/ou complementados de acordo com o desenvolvimento científico e tecnológico e a necessidade de preservação ambiental.

7. Havendo qualquer alteração nas características do porte nos empreendimentos e/ou atividades que impliquem na mudança da modalidade de procedimento administrativo,
deverá ser requerido novo procedimento de licenciamento ambiental pelo empreendedor.

8. A presente Declaração de Dispensa de Licenciamento Ambiental - DLAM não contempla aspectos de segurança das instalações, estando restrita a aspectos ambientais.

9. Não será permitido qualquer tipo de ocupação, construção e/ou obra em área de preservação permanente.

10. Em ocorrendo a necessidade da remoção de qualquer tipo de cobertura vegetal na área da empresa, esta deverá ser precedida de Autorização específica a ser obtida junto
a este Instituto,  conforme estabelecido na legislação vigente.

11. É vedada a movimentação de solo em áreas onde se faça necessária a supressão de vegetação nativa.

12. Para atividades de movimentações de solo com volume total acima de 100 m³ ou menor de 100 m³ que estejam situadas em áreas legalmente protegidas, como Áreas de
Preservação Permanente, Reservas Legais, Áreas Verdes Urbanas, áreas úmidas, entre outras, deverá ser solicitada Autorização Ambiental, formalizando por meio do sistema
E-protocolo.

13. A presente Dispensa de Licença Ambiental (DLAM) não concede autorização para a utilização de recursos hídricos, assim como para o lançamento de efluentes líquidos
em corpos d'água.

14. Para utilização de recursos hídricos, bem como o lançamento de efluentes líquidos em corpos hídricos deverá possuir a Outorga ou a Dispensa de Outorga
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junto este Instituto.

15. Fica proibida a queima a céu aberto de qualquer tipo de material, exceto nos casos definidos no artigo 19 da Resolução SEDEST nº 02/2025, de 16 de janeiro de 2025.

16. Deverá manter anualmente preenchido o Inventário de Resíduos Sólidos por meio da plataforma SGA-IR (sga-ir.pr.gov.br) para todos os resíduos destinados durante o
período, conforme Art. 17 do Decreto Estadual nº 6.674, de 04 de dezembro 2002 e Art. 21 da Portaria IAP nº 212, de 12 de setembro de 2019.

17. O órgão ambiental competente deverá ser comunicado quando do encerramento da atividade, por meio de procedimento próprio, protocolado e dirigido ao Diretor-
Presidente, instruído conforme disposto no Capítulo VI do Decreto Estadual nº 9.541, de 10 de abril de 2025.

18. Em caso de acidentes ambientais com substâncias químicas ou produtos perigosos ao meio ambiente, as empresas e/ou os responsáveis deverão comunicar
imediatamente o órgão por meio do endereço iatacidentes@iat.pr.gov.br ou pelo telefone (41) 3213-3725. Mais informações sobre o registro de acidentes ambientais podem
ser encontradas junto ao endereço https://www.iat.pr.gov.br/Pagina/Acidentes-Ambientais.

   Assinatura do RepresentanteCuritiba, 15 de Maio de 2025

___________________________________________________
EVERTON LUIZ DA COSTA SOUZA

Gabinete da Presidencia

Esta declaração está vinculada à exatidão das informações apresentadas pelo interessado e não
exime o requerente do cumprimento das exigências ambientais estabelecidas em disposições legais,
regulamentares e em normas técnicas aplicáveis ao caso e o sujeita à fiscalização e anulação da
presente declaração, caso sejam constatadas irregularidades bem como à autuação e imposição de
sanções administrativas cabíveis. O Instituto Água e Terra poderá, a qualquer momento, invalidá-la
caso verifique discordância entre as informações. Este CERTIFICADO DE DISPENSA DE
LICENCIAMENTO AMBIENTAL ESTADUAL deverá ser afixada em local visível.
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Requerimento de Licença: Comerciais/Serviços

Secretaria de Estado do Desenvolvimento Sustentável - SEDEST

Instituto Água e Terra

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO

Nº Requerimento

300.591

Data Cadastro

14/05/2025

Modalidade

DLAM - Declaração de Dispensa de Licenciamento Ambiental

Situação

Deferido

Responsável pelas Informações

FABIO ANTONINHO GAMBIN

Telefone

46999767225

Nº Protocolo

23.991.582-5

Data Protocolo

15/05/2025

2. IDENTIFICAÇÃO DO EMPREENDIMENTO

CNPJ

41.760.221/0001-45 41.760.221 EDIMAR DA SILVA

Atividade Porte

Lavadores em geral Pequeno

Atividade Específica

Lavadores de veículos

Detalhes da Atividade

lavagem e borracharia de veículos, além de comércio a varejo de pneumáticos e câmaras de ar e peças e acessórios novos e usados para veículos

Coordenadas UTM (E-N)

273107.80 - 7133670.80

Logradouro e Número

10AV Rua Paulo Bonetti, 1279

Bacia Hidrográfica

Iguaçu

Bairro

Centro

Município/UF

Nova Esperança do Sudoeste/PR

CEP

85.635-000

Razão Social

Caracterização do Empreendimento Valor Informado

Área Construída 440,00 m²

Investimento R$ 50.000,00

Número de Funcionários 1

Horário de Funcionamento 08:00 - 18:00

Nº de Horas Funcionamento/Dia 8

Nº de Dias Funcionamento/Semana 6

Nº de Meses Funcionamento/Ano 12

Questionário de Caracterização do Licenciamento Valor Informado

O empreendimento em questão está localizado em áreas de bens culturais acautelados? Não
O empreendimento em questão está localizado em terras indígenas, quilombolas e de comunidades tradicionais?

Não

O empreendimento está localizado em área urbana? Sim

Peso do Veículo 3.000,00 kg

O empreendimento em questão está localizado em Unidades de Conservação? Não

O empreendimento gera efluente? Sim

O empreendimento em questão está localizado em áreas úmidas? Não

Número de Funcionários 1 unid

O empreendimento possui outra licença emitida pelo IAT para o mesmo local? Não
O empreendimento está localizado em área urbana; servida de toda infraestrutura necessária; em especial coleta de
resíduos sólidos urbanos?

Sim

O empreendimento em questão está localizado em Área de Preservação Permanente? Não

A atividade compreende somente lavagem de veículos leves Sim

Área construída 440 m2

Lavagem de veículos exclusiamente à seco ? Não

A atividade em questão está localizada em Área de Reserva Legal? Não

O empreendimento possui processo com geração de emissões atmosféricas? Não

Gera resíduos orgânicos ou rejeitos superior à 600 litros/semana ? Não

Gera resíduos sólidos classe I (perigosos) ? Sim
O empreendimento está localizado em área urbana; servida de toda infraestrutura necessária; em especial rede de
esgoto?

Não

Número de funcionários 1 unid

O empreendimento coleta efluente/resíduos perigosos? Sim

Trata-se de Atividade já implantada mas que não possui licença ambiental ? SIM

Há necessidade de supressão de vegetação nativa (corte raso e/ou corte isolado)? Não

3. CARACTERIZAÇÃO LICENCIAMENTO
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Trata-se de lavadores de veículos automotores de passeio e/ou veículos de pequeno porte? Sim

Trata-se de lavadores de veículos automotores, exceto de passeio e veículos de pequeno porte? Não

 Descrição Quantidade/Dia  Tipo de Armazenamento

detergente 10,00 l --
intercap 5,00 l --
peças e acessórios novos e usados 1.000,00 unid --
pneus novos e usados 100,00 unid --
solupan 5,00 l --

4. PRODUTO ARMAZENADO

  Origem Água   Tipo de Uso Coordenadas UTM (E-N)Nº OutorgaVolume (m³/hora) Nome do Cordpo Hídrico

Rede Pública Humano e Empreendimento 0,25 -- --- ---

5. ÁGUA UTILIZADA

Origem Efluente Forma de
Tratamento Destino Final Vazão

(m³/hora)
N°

Outorga
Coordenadas

UTM (E-N) Nome do Corpo Hídrico Tratamento

Efluente de esgoto sanitário Fossa Sumidouro 0,03 -- --- --- ---
Efluentes líq.gerados em área de pista e
lavagem de veículos

ETDI Sumidouro 0,22 -- --- --- Decantador

Forma de Tratamento: ETDI - Estação de Tratamento de Despejos Industriais; ETE-T - Estação de Tratamento de Esgoto (Terceirizada); AT - Armazenamento Temporário; ETE-P - Estação de Tratamento de Esgoto (Própria).

6. EFLUENTE LÍQUIDO

  -- NADA CONSTA --

7. EMISSÃO ATMOSFÉRICA

Cód. IBAMA Resíduo Específico Quant./Dia Origem Resíduo  Destino Final Tratamento

200199 Borra de ETE 0,10 kg Estação de tratamento de Efluentes - ETE Aterro Industrial Terceiros Armazenamento temporário
200101 Papel sanitário 0,01 kg Área Administrativa Aterro Sanitário Armazenamento temporário
200139 Embalagens 0,01 kg Manutenção e reparação de veículos automotores Reciclagem externa Armazenamento temporário

8. RESÍDUO SÓLIDO

CPF Nome Profissão Nº Registro Telefone Celular

050.037.999-85 EDIMAR DA SILVA Lavador de veículos --- (46)98419-6700 (46)98419-6700

8. RESPONSÁVEL TÉCNICO
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